TRADUÇÃO DE FRANCÊS

Ref. 081277


ESTATUTOS

da

JDL TROPIC Sàrl

TÍTULO I
Denominação – Objecto – Sede

Artigo 1
Denominação

Funda-se sob a denominação social de JDL TROPIC Sàrl uma sociedade de responsabilidade limitada que se rege pelos presentes estatutos e, em todos os casos neles não previstos, pelo título XXVIII do Código de Obrigações.

Artigo 2
Objecto

O objecto da sociedade é explorar restaurantes, importar vinhos e álcoois e alimentos diversos.
Poderá efectuar quaisquer operações comerciais, financeiras, mobiliárias ou imobiliárias directa ou indirectamente relacionadas com o objecto principal, assim como tomar participações em empresas similares.

Artigo 3
Sede

A sede da sociedade é em Genebra.
TÍTULO II
Capital social – Quotas sociais

Artigo 4
O capital social está fixado na importância de vinte mil francos (Fr. 20'0000.--), totalmente desembolsado. 
Está dividido em duas quotas sociais, ou seja uma quota social de dezanove mil francos (Fr. 19'000.--) e uma quota social de mil francos (Fr. 1'000.--).

Artigo 5

Nenhum sócio pode possuir mais de uma quota social.

Artigo 6
Registo das quotas sociais

As quotas sociais são inscritas num registo. Menciona este o nome dos sócios, o valor nominal e o valor desembolsado de cada quota, assim como qualquer transferência das quotas sociais e qualquer modificação desses factos.
No início de cada ano civil, é entregue ao Registo do Comércio uma lista indicando os nomes dos sócios, as entradas e as prestações, assinada pelos gerentes, salvo se os gerentes declararem que não houve nenhuma modificação desde o depósito da última lista.

Artigo 7
Transferência

A cessão de uma quota social só produz efeitos perante a sociedade se lhe tiver sido notificada e tiver sido inscrita no registo das quotas sociais.
Essa inscrição só pode ser efectuada com o consentimento de três quartas partes dos sócios representando além disso as três quartas partes do capital social.
Em caso de transferência onerosa, os sócios sobrantes terão um direito de preempção em relação a qualquer comprador de uma quota social. Esse direito exerce-se pelo valor real.
O cedente deve informar os outros sócios acerca das suas intenções. Terão estes um prazo de trinta dias a contar do dia de recepção do aviso do cedente para utilizar o seu direito de preempção.
Na falta de acordo, esse valor real será determinado por peritagem.
A cessão e a promessa de cessão de uma quota social só serão válidas se forem constatadas por escritura pública.

Artigo 8
Responsabilidade dos sócios

Os sócios são responsáveis solidariamente como sócios em nome colectivo de todas as obrigações da sociedade, mas só até à importância do capital social inscrito. Estão isentos dessa responsabilidade na medida em que o capital social for pago, sob reserva das disposições do artigo 802 alínea 2 do Código de Orbigações.

Artigo 9
Direito ao benefício

Os sócios têm direito ao benefício líquido resultante do balanço anual proporcionalmente aos pagamentos que efectuaram sobre as suas quotas (ou proporcionalmente ao valor nominal das suas quotas).

Artigo 9bis
Direito de saída – Exclusão

Qualquer sócio tem o direito de sair da sociedade enquanto a dissolução não tiver sido decidida, na condição de enviar uma carta registada a cada gerente ou ao gerente único com uma antecipação mínima de seis (6) meses.
A sua quota será recuperada pelos outros sócios pelo valor real calculado com base no último balanço.
Se a saída de um sócio causar um prejuízo à sociedade ou comprometer a respectiva existência, o sócio que sai deve pagar uma indemnização justa.
A sociedade pode, por justa causa, pedir ao juiz a exclusão de um sócio, se o pedido obtiver a adesão da maioria dos outros sócios

A aquisição de uma quota social por via sucessória ou em virtude do regime matrimonial fica subordinada ao consentimento dos outros sócios; se a inscrição no registo for recusada, os outros sócios comprometem-se a recuperar a quota social pelo seu valor real, proporcionalmente ao valor da quota detida por cada um deles, dentro de um prazo de três meses.
TÍTULO III
Assembleia

Artigo 10
Prerrogativas

A assembleia dos sócios é o poder supremo da sociedade. 

Tem o direito não alienável:

1) de adoptar e modificar os estatutos;
2) de designar os gerentes e de os revogar,
3) de designar, se necessário, os revisores, sob reserva dos direitos concedidos aos sócios não gerentes em matéria de revisão,
4) de aprovar a conta de perdas e lucros, assim como o balanço, e de determinar a utilização do benefício líquido,
5) de desobrigar os gerentes,
6)  de dividir as quotas sociais,
7)  de mover contra os órgãos sociais ou contra sócios individualmente as acções da sociedade por danos resultando da sua fundação ou da sua gestão.
Fixa além disso o modo de representação da sociedade.

Artigo 11
Convocações

A assembleia dos sócios é convocada pelo gerente ou os gerentes. Os liquidadores têm igualmente o direito de a convocar. Um ou vários sócios representando pelo menos uma décima parte do capital social podem igualmente requerer a convocação da assembleia, indicando o objectivo procurado.
Se o gerente ou os gerentes não derem seguimento a esse requerimento dentro de um prazo razoável, a convocação é ordenada pelo juiz a pedido do requerente ou dos requerentes.
Artigo 12
Assembleia ordinária / extraordinária
A assembleia ordinária dos sócios é convocada pelos gerentes cada ano dentro dos seis meses que seguem o fecho do exercício anual.
São convocadas assembleias extraordinárias tão frequentemente como o exige o interesse da sociedade.
As disposições que se seguem aplicam-se às assembleias ordinárias e extraordinárias.

Artigo 13
Prazo e modo de convocação

A assembleia é convocada com dez dias de antecipação pelo menos, por carta registada enviada a cada sócio. Os temas inscritos na ordem do dia são mencionados na convocatória. Não é possível tomar nenhuma decisão acerca de temas que não foram inscritos na ordem do dia dessa forma, salvo sobre uma proposta de convocar uma assembleia extraordinária.
Artigo 14
Reunião de todos os sócios
Se não houver oposição, todos os sócios podem realizar uma assembleia sem respeitar as formas previstas para a sua convocação. Enquanto estiverem presentes, essa assembleia tem o direito de deliberar e de estatuir validamente acerca de todos os temas que competem à assembleia dos sócios.

Artigo 15
Voto por correspondência

As decisões da assembleia dos sócios que não devem ser alvo de escritura pública podem ser tomadas por correspondência.
O convite para o voto por correspondência efectua-se por carta registada. A proposta deve ser indicada, assim como o prazo, que será de dez dias no mínimo. As respostas que não chegam dentro desse prazo ao endereço mencionado não são tomadas em consideração. O silêncio equivale a uma recusa. O resultado do voto será comunicado a todos os sócios.

Artigo 16
Cálculo dos votos
Os sócios exercem o seu direito de voto proporcionalmente ao valor da sua quota, cada importância de mil francos dando direito a um voto.

Artigo 17
Quórum / Maioria

A assembleia dos sócios só está constituída validamente se a maioria dos sócios estiver presente.
Qualquer sócio pode estar representado na assembleia geral por outra pessoa, sócia ou não, titular de procuração escrita.
Toma as decisões e procede às eleições por maioria absoluta dos votos emitidos, sob reserva das disposições do artigo 19 dos estatutos
No entanto, se o voto tiver lugar por correspondência, a maioria calcula-se em relação à totalidade dos votos que pertencem aos sócios.

Artigo 18

A assembleia é presidida por um dos sócios. O presidente designa o secretário. As decisões e nomeações são constatadas em actas assinadas pelo presidente e pelo secretário.
As certidões passadas são certificadas conformes por um gerente.

Artigo 19

Qualquer decisão da assembleia geral dos sócios relativa à extensão da sua responsabilidade e ao aumento das suas prestações deve ser tomada por unanimidade dos votos dos sócios.
Qualquer modificação dos estatutos, assim como qualquer decisão provocando a dissolução da sociedade, exige a adesão das três quartas partes dos sócios, representando ao mesmo tempo pelo menos as três quartas partes do capital social.

TÍTULO IV
Gestão

Artigo 20
Designação

A assembleia dos sócios designa o gerente ou os gerentes, assim como as pessoas autorizadas a representar e comprometer a sociedade perante terceiros e confere-lhes a assinatura social, individual ou colectiva.
Um dos gerentes pelo menos deve ter domicílio na Suíça.
A gestão e a representação podem ser confiadas a sócios ou a terceiros.
Artigo 21

Os gerentes têm os mais amplos poderes de gestão dos negócios da sociedade e exercem todos os direitos que não estão reservados à assembleia geral.

Artigo 22
Proibição de concorrência

Nenhum sócio pode, no sector explorado pela sociedade e sem o consentimento dos outros sócios, efectuar operações por conta própria ou por conta de terceiros, estar interessado noutra empresa a título de sócio indefinidamente responsável ou de comanditário, nem fazer parte de outra sociedade de responsabilidade limitada.

TÍTULO V
Revisão

Artigo 23

Os sócios não gerentes têm o direito de se informar pessoalmente sobre a evolução dos negócios sociais, de consultar os livros e os documentos da sociedade.
A assembleia dos sócios pode designar um revisor encarregado de lhe apresentar um relatório escrito sobre o balanço e as contas, assim como sobre as propostas dos gerentes relativas à repartição do benefício.
É nomeado para uma duração de um ano e é reelegível imediatamente.
Essas funções podem ser exercidas por uma sociedade fiduciária ou um sindicato de revisão.
O órgão de revisão deve estar representado na assembleia geral ordinária.
Os revisores devem cumprir as disposições dos artigos 728 e seguintes do Código de Obrigações e, além disso, controlar a elaboração do registo das quotas sociais.
TÍTULO VI
Contas anuais – Fundos de reserva
Artigo 24
Exercício social
O ano social começa em um de Janeiro e termina em trinta e um de Dezembro de cada ano.
Excepcionalmente, o primeiro exercício começará no dia de constituição da sociedade e terminará em trinta e um de Dezembro de dois mil e oito.

Artigo 25
Relatório e contas

Os gerentes elaboram para cada exercício e em conformidade com os artigos 805, 662 e seguintes do Código de Obrigações um relatório de gestão, que é composto pelas contas anuais e pelo relatório anual.
As contas anuais são compostas pela conta de lucros e perdas, o balanço e o anexo.
O relatório anual de gestão explica o andamento dos negócios, bem como a situação económica e financeira da sociedade.

Artigo 26
Reserva

Retira-se do benefício do exercício uma importância igual a cinco por cento (5%) para constituir a reserva geral, até esta chegar a vinte por cento (20%) do capital social desembolsado.

O saldo do benefício do exercício fica ao dispor da assembleia dos sócios.
As disposições imperativas da lei sobre as reservas devem ser cumpridas.
TÍTULO VII
Dissolução – Liquidação

Artigo 27
Liquidadores

Em caso de dissolução da sociedade por causas além da sua falência ou de uma decisão judicial, a liquidação é realizada pelo gerente ou os gerentes, salvo se a assembleia geral que pronuncia a dissolução designar outros liquidadores.
Um liquidador pelo menos deve estar domiciliado na Suíça e ter capacidade para representar a sociedade.

Artigo 28

Durante a liquidação, os poderes dos corpos gerentes ficam restritos aos actos que são necessários para essa operação e que, dada a sua natureza, não competem aos liquidadores.

Os liquidadores devem cumprir as disposições dos artigos 823 e 740 e seguintes do Código de Obrigações.

Artigo 29

Após extinção do passivo e reembolso dos desembolsos efectuados em relação às quotas sociais, o saldo do produto da liquidação será repartido entre os sócios, proporcionalmente aos seus pagamentos.

TÍTULO VIII
Publicações – Tribunal competente

Artigo 30

O órgão de publicidade é a Feuille Officielle Suisse du Commerce.
Artigo 31

Todas as contestações que surjam enquanto durar a sociedade ou durante a sua liquidação, tanto entre os sócios e a sociedade ou os seus gerentes e revisores como entre os próprios sócios, por motivo dos negócios da sociedade, serão apresentadas aos tribunais do cantão da sede da sociedade, sob reserva de recurso ao Tribunal federal.
Genebra, treze de Novembro de dois mil e sete.
Seguem-se as assinaturas

É CERTIDÃO FIEL DO ORIGINAL

[L.S. & assinatura ilegível]
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